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BOLETIM GERAL

PROJETO DE OLHO NA RUA CHEGA EM PETROLINA

O lançamento do projeto de Olho na Rua ocorrido na última quarta-feira (21),  em Petrolina, 
contou com a presença do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco (PMPE), Coronel PM José 
Lopes. 

O de Olho na Rua é um programa desenvolvido em parceria com os órgãos de segurança pública 
do Estado e administradores, bem como síndicos de condomínios, para facilitar a comunicação entre as 
polícias e os moradores dos locais contemplados com o projeto servindo de estratégia de combate a ação 
de assaltantes. Atualmente, ele funciona em algumas Cidades da Região Metropolitana do Recife (RMR), 
Gravatá e Caruaru, ambos município localizados no Agreste do Estado.

A solenidade de divulgação aconteceu no auditório do SEST/SENAT, onde foram apresentados 
os objetivos do projeto e detalhes de operacionalização, despertando o interesse dos presentes e gerando 
várias inscrições para a capacitação dos profissionais, que irão atuar diretamente na atividade.

Estiveram presentes ainda ao evento, o Comandante do 5º Batalhão (BPM), Major PM Carlos 
Pereira, Telma Rejane, representante do SECOVI, além de diversos empresários do setor de Segurança 
Privada. 

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=14026
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 30 – (SEXTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERRAÇÕES – Ten-Cel PM  Flávio                                    1º BPM

Fone: 9917-1208

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Raulison                                                          AG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III — Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

1º Tenente QOAPM Mat. 21037-4/RPMon,  Valdir de Sousa Valentin - Concessão de 06 (seis) 
meses de Licença Especial, referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c do dia 02 
FEV 2009. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o 
Art. 65, da Lei nº 6.783/74, c/c Parágrafo Único do Art. 6º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 
04 ABR 2003, acrescentado por meio da Portaria do Comando Geral nº 290, de 25 ABR 2003, publi-
cada no SUNOR nº 020, de 29 ABR 2003.  (Nota n° 029/2009/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo.  Sr. Governador do Estado, assinou no dia 17 MAR 2008, o seguinte ato:

Nº 799 - Transferir, "Ex-Officio", para a Reserva Remunerada, com efeito retroativo a 1º MAR 
2008, o Tenente Coronel QOPM Elias Augusto Siqueira de Souza, Mat. 01658-6, de acordo com o Inciso 
X do Art. 90, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, com redação dada pela Lei Complementar nº 092, de 29 JUN 
2007, c/c o Art. 21, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

--oo(0)oo--

O Exmo.  Sr. Governador do Estado, assinou no dia 26 JAN 2009, os seguintes atos:

Nº 274 - Transferir, "Ex-Officio", para a Reserva Remunerada, com efeito retroativo a 25 DEZ 
2008, o Coronel QOPM José Carlos Barbosa dos Santos, Mat. 01613-6, nos termos do Art. 90, Inciso II, 
da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, com redação dada pela Lei Complementar nº 110, de 03 JUN 2008, c/c a 
Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.
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Nº 275 - Transferir, "Ex-Officio", para a Reserva Remunerada, com efeito retroativo a 16 DEZ 
2008, o Capitão QOPM Geraldo Ferreira de Lucena, Mat. 01937-2, nos termos do Art. 14, § 8º, Inciso II, 
da Constituição Federal, c/c o Art. 21, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

(Transcritos do DOE nº 017, de 27 JAN 2009)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

Nº 067, de 23 JAN 2009

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei 
n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Soldado PM Mat. 107690-6/17º BPM, Naman 
Gomes de Melo, Praça de 07 JUL 08, filho de Luiz João de Melo e de Inalda Alexandre Gomes de Melo, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA 21059234970-3, expedido pelo 
Ministério do Exército, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II - O Comandante do 17º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do 
Militar  do Estado ora  licenciado para o desempenho de suas  atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;

III  -  Por  Delegação:  Heitor  de  Souza  Luna-Ten-Cel  PM Resp.  p/  Diretoria  de  Gestão  de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 074, de 26 JAN 2009

EMENTA: Exclui policial militar da ativa por decisão judicial 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no Inciso XVI 
do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94;

Considerando  que  a  Sd  PM Mat.  103063-9,  Janaina  Kelly  Gonçalves  da  Silva,  (à  época, 
aprovada na 1ª fase do Concurso da PMPE para Soldados/2004, foi reprovada no teste de aptidão física e 
considerada inapta), impetrou medida cautelar inominada contra o Estado de Pernambuco e a Universidade 
de Pernambuco – Processo nº 001.2004.006941-1, requisitando ser submetida a uma 2ª chamada do teste 
físico do certame de Soldado da Polícia Militar de Pernambuco; Considerando o declinado pela Douta 
Procuradora Chefe Adjunta do Contencioso, Sra. Maria Cláudia Junqueira, através do Ofício nº 083, de 09 
JAN 09, conforme segue: 1. A liminar concedida nos autos do Processo nº 001.2004.006941-0, ajuizado 
por Janaina Kelly Gonçalves da Silva, em trâmite na 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital-PE, referente 
ao concurso público para ingresso no Curso de Formação de Soldados da Corporação, foi revogada pela 
sentença  proferida  nos  autos,  que  segue  em  anexo.  Assim,  caso  a  referida  senhora  permaneça  na 
Corporação por motivo dessa liminar, deve a mesma ser desligada. Por fim, considerando o exposto acima, 
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conforme o declinado no Ofício nº 083, de 09 JAN 09, da Procuradoria Geral do Estado, encaminhado 
para o conhecimento desta Corporação e o Encaminhamento da Assessoria Especial de Apoio Jurídico-
Administrativo nº 024/AEAJA, de 13 JAN 09;

R E S O L V E:

I – Excluir do efetivo ativo da Polícia Militar de Pernambuco a Sd PM Mat. 103063-9, Janaina 
Kelly Gonçalves da Silva, em cumprimento ao preconizado na Sentença nº 2008/00514, da 4ª Vara da 
Fazenda Pública, de 12 DEZ 08, que extinguiu o processo sem o julgamento de seu mérito, por haver 
transcorrido o prazo previsto no Art. 806 do CPC sem o ajuizamento da ação principal;

II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que adotem as providências na 
esfera de suas atribuições, visando o cumprimento da ordem judicial. 

(Transcritas do DOE nº 017, de 27 JAN 2009)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 075, de 26 JAN 2009

EMENTA:  Promove  ao  Cargo  de  Soldado  Policial  Militar,  Aluno  do  Curso  de 
Formação de Soldados PM/2006-II e dá outras providências, cumprindo-se 
decisão judicial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos I, IX e XV, 
letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUN 94; e

Considerando o contido no Ofício nº  052/AEAJA, de 22 JAN 2009,  encaminhado pela  Srª 
Maria  Carolina  Raposo  Durão,  Assessor  Chefe  Especial/AEAJA,  no  qual  remete  cópia  do  Ofício  nº 
155/2009, da Sra. Maria Cláudia Junqueira, Procuradora Chefe Ajudante do Contencioso da Procuradoria 
Geral do Estado de Pernambuco e da liminr exarada no Processo nº 001.2009.002041-4 – Mandado de 
Segurança, exarado pelo Exmo. Sr. Dr. José Macelon Luiz e Silva, Juíz de Direito da 1ª Vara da Fazenda 
Pública versando sobre decisão judicial, julgando procedente o pedido para conceder o direito a promoção 
ao cargo de Soldado da PMPE, da autora da ação juducial,

R E S O L V E:

I - Promover, condicionalmente, ao Cargo de Soldado Policial Militar, por haver concluído o 
Curso de Formação de Soldados Policiais Militares, Turma 2006-II, que funcionou no Centro de Formação 
e  Aperfeiçoamento  de  Praças,  no  período  de  19  JUN a  13  DEZ  06,  a  Aluna  do  CFSd/PM  abaixo 
relacionada, cumprindo-se a determinação judicial acima citada:

Graduação Matrícula Nome
Soldado PM 105818-5 Taciana de Andrade Loureiro

II  -  A  Diretoria  de  Ensino,  Instrução  e  Pesquisa,  a  Diretoria  de  Pessoal  e  a  Diretoria  de 
Finanças adotem as providências nas suas respectivas áreas de responsabilidade; 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 13 DEZ 06.
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Nº 076, de 27 JAN 2009

EMENTA: Adita acusação e Militar Estadual à Portaria de Conselho de Disciplina que 
menciona

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social;

Considerando o item II do Despacho deste Comando Geral, publicado no Boletim Geral nº 229, 
de 09 DEZ 08, do Processo de Licenciamento  Ex-Offício  a Bem da Disciplina, instaurado por meio da 
Portaria do Comando do BPRp nº 001, de 15 JAN 08, 

R E S O L V E: 

I - Aditar à Portaria do Comando Geral nº 027, de 11 JAN 08, publicada no Boletim Geral nº 
011, de 16 JAN 08, que submete militares estaduais a Conselho de Disciplina, a acusação revelada nos 
autos do Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina, procedido por força da Portaria do 
Comando do BPRp nº 001, de 15 JAN 08, quanto ao envolvimento da GE da Rádio Patrulha-RP - Viatura 
de Patrimônio 19251, da qual fazia parte o Sd PM Mat. 980243-6/BPRp, Arthur José da Silva, nos crimes 
de homicídio consumado, contra a pessoa de Vilson Barbalho da Silva e tentado contra Luciano Pereira da 
Silva, ocorridos no dia 12 NOV 02, por volta das 20h30, nas proximidades da fábrica da Antártica, Av. 
Presidente Kennedy, na Cidade de Olinda; 

II – Aditar ao rol dos Aconselhados do Conselho de Disciplina instaurado pela Portaria do 
Comando Geral n° 027, de 11 JAN 08, publicada no Boletim Geral nº 011, de 16 JAN 08, submetendo a 
Conselho de Disciplina o Sd PM Mat. 980243-6/BPRp, Arthur José da Silva, remetendo, para tanto, os 
autos alusivos ao Processo de Licenciamento  Ex-Offício a Bem da Disciplina,  procedido por força da 
Portaria do Comando do BPRp nº 001, de 15 JAN 08, em sua forma original, a fim de que se promova o 
ajuntamento àqueles que lá já tramitam na 6ª CPDPM;

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 077, de 27 JAN 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”, 
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 930950-0/1º BPM, 
Ubiraci Cavalcanti de Oliveira (considerando o constante do Ofício n° 0261/Sec./1º BPM, de 25 NOV 08, 
e  seus  anexos,  todos apensados  a  esta  Portaria),  pelo  seguinte  fato:  Por  não demonstrar  interesse  em 
melhorar a sua conduta disciplinar perante a Corporação, apresentando-se como um contumaz transgressor 
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do Código Disciplinar  dos  Militares  do Estado de Pernambuco  (CDMEPE),  conforme se  verifica  nas 
alterações a seguir: Por haver no dia 19 MAI 02, faltado ao serviço de custódia na Penitenciária Barreto 
Campelo, punido com 21 dias de prisão, conforme publicou no B.I. nº 183, de 26 SET 02; Por haver no dia 
30 DEZ 02, faltado ao serviço de escala extra, punido com 21 dias de prisão, conforme publicou no B.I. nº 
113, de 18 JUN 02; Por ter deixado de desarmar o revólver da RMB/BPGd, punido com 11 dias de prisão, 
conforme publicou no B.I. nº 086, de 12 MAI 04; Por haver no dia 06 DEZ 05, ter sido flagrado dormindo 
em posto de gasolina (fora da área de atuação), punido com 02 escalas de serviço extra, conforme publicou 
no B.I.  nº  016,  de  23 JAN 06;  Por  haver  no dia  12 JUN 06,  ter  deixado de desarmar  o revólver  da 
RMB/16º BPM, punido com 21 dias de prisão, conforme publicou no B.I. nº 110, de 20 JUN 06; Por haver 
no dia 15 MAR 07, ter deixado de desarmar o colete azul e branco, punido com 01 escala de serviço extra,  
conforme publicou no B.I. nº 070, de 23 ABR 08; Por haver no dia 05 JUL 08, faltado ao serviço no 
Trayller  de  Peixinhos,  o  mesmo  apresentou  dispensa  médica,  porém não  compareceu  na  OME para 
cumprir o expediente no dia seguinte, punido com 01 escala extra, conforme publicou no B.I. nº 154, de 22 
AGO 08; Por haver no dia 22 AGO 08, faltado ao serviço no Trayller de Peixinhos, punido com 21 dias de 
prisão, conforme publicou no B.I. nº 193, de 21 OUT 08; Por haver no dia 06 SET 08, faltado ao serviço 
no Trayller  de Peixinhos, o mesmo apresentou dispença médica, porém não compareceu na OME para 
cumprir o expediente do dia seguinte, punido com 02 escalas de serviço extra, conforme publicou no B.I. 
nº 194, de 22 OUT 08, e finalmente por haver no dia 02 SET 08, ausentado-se do serviço, trabalhando mal 
intencionado ao ser flagrado deitado no banco da viatura, além de ter faltado com a verdade, tentando 
ludibriar a boa fé do superior hierárquico; 

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 28.841,  de 20 JAN 06,  o 
Policial Militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de 
Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

5.0.0.   OPERAÇÃO CARNAVAL - 2009

5.1.0.   Cassação de Férias - Determinação  

Considerando os eventos momescos, determino que durante o período de 06 a 25 FEV 2009, 
sejam cassadas  as  férias  de todos os Policiais  Militares  e que não seja  concedido o gozo de Licença 
Especial e Licença para Tratamento de Assunto de Interesse Particular, a fim de que possa ter o maior 
número de Policiais para o emprego na citada Operação, devendo a partir do dia 26 FEV 2009, serem 
concedidas os dias restantes do gozo das férias. (Nota nº 003/2009/SAd).

6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 019, de 29 JAN 
2009.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)
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JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BIBLICA 

Não rogo somente por estes, mas também por aqueles que vierem a crer em Mim, por intermédio 
da Sua Palavra; a fim de que todos sejam um; e como és Tu, ó Pai, em Mim e Eu em Ti, também sejam 
eles em Nós; para que o mundo creia que Tu Me enviaste. (João 17:20-21)
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